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OFÍCIO Nº 029/CMSR/2016. 
ASSUNTOS: SOLICITAÇÃO (FAZ).  
    INFORMAÇÃO (PRESTA) 
ÓRGÃO: GABINETE DA PRESIDÊNCIA.  
 
Santana do Riacho, 13 de abril de 2016.  
 
Excelentíssimo Senhor Prefeito.  
 
Venho pelo presente, observadas as formalidades legais, requerer o fracionamento do 
adiantamento de R$20.000,00 (vinte mil reais), efetivados a essa Casa em 04 (quatro) 
parcelas mensais e consecutivas de R$5.000,00 (cinco mil reais), cada uma, sendo que 
a primeira seja efetuada no duodécimo relativo ao mês de maio/2016 e as demais nos 
meses sucessivamente posteriores.  
 
Tal pedido se fundamenta nos fatos a seguir alinhados:  
 
A  Câmara Municipal, através da Mesa Diretora Biênio 2015/2016, procurou inovar 
todo o processo legislativo, quer seja no âmbito administrativo, quer seja no âmbito 
estrutural, senão vejamos:  
 
- Reformou a Lei Orgânica do Município e Regimento Interno da Câmara Municipal, o 
que proporcionou a criação de novas ações a serem executadas pelo Legislativo;  
- Instituiu o Portal Transparência, Procon Municipal; 
- Realizou o Primeiro Concurso Público do Legislativo, o qual transcorreu in totum, 
sem nenhuma intercorrência, inclusive sob o amparo legítimo do TCE-MG;  
- Elevou o nome de nossa cidade para outras esferas externas, divulgando o Município 
Brasil afora, fazendo constar como reconhecimento nacional, inclusive com 
agraciamento de vários prêmios e homenagens; 
- Está atualmente implantando a internet popular que irá beneficiar grande parcela da 
população;  
- Está efetivamente de forma pioneira realizando uma reforma estrutural de todo o 
prédio do Legislativo Municipal, criando ambientes propícios para cada tarefa a ser 
desempenhada. Tornou o Plenário independente, com salas de Secretarias, Procon, 
Administrativo, Gabinete entre outros ambientes. Digo que essa Mesa, Biênio 
2015/2016 está sendo ousada no sentido de promover não somente uma reforma mas 
uma construção da nova Casa de Leis.  
 
Entretanto, por motivos alheios à nossa vontade, até mesmo de ordem administrativa 
oriunda do Governo Federal, instalou-se uma crise financeira sem precedentes em 
nosso País, com considerável redução de receitas, o que é sobejamente sabido também 
por V.Exa., que age com maestria e eficiência para cumprir seus compromissos 
financeiros para manter adimplente o Município.  
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A Presidência da Casa, em face do exposto, se sentiu legítima para expor toda a 
situação à sociedade, cujo intuito futuro é celebrar parcerias público-privadas para 
fins de levantar recursos junto à sociedade de modo geral, cujo propósito exclusivo é 
saldar as despesas assumidas, no exercício de 2016 para concretizar o projeto de 
reforma e ampliação do prédio legislativo, bem como, mobiliá-lo.  
 
Pelos motivos aludidos, que fundamento o pedido formulado a V.Exa., que, 
observadas todas as questões de ordem, autorize  o fracionamento do adiantamento 
retro mencionado.  
 
Certo de Vossa costumeira atenção dispensada aos nossos assuntos, ao ensejo reitero 
os protestos de elevada consideração e distinto apreço.  
 
Atenciosamente.  
 
 

Ver. Wagner de Andrade Marinho 
Presidente da Câmara 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
AO EXMO. SR.  
ANDRÉ FERREIRA TORRES 
D.D. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO RIACHO 
NESTA 


